
Estado •do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo'.Frio 

PRaI.  ETO :DE • 1: 'E I 	 N.° j' 96 85. 

• 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE :CABO: FRIU,Éto) uso :de:: 
Suas •ratribuições-  legais. , 'RESOL VE: 

ARTIGO 12 . Passa-a denominar-se Rua,  GUARANI 

a Rua Projetada que inicia-se na Rua Carlos Gomes e termina 

na Rua LeopoldinwMaria de Barros, situada no Bairro Jacarg, 

le Distrito deste Municipid.' 

ARTIGO 22 - Esta-Lei entrar;-em vigor na data 

de sua,publicaçao. 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposiçoes em con 

trrio. 

SALA DAS SESSCES, 09 de agosto de 1 9 8 
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VEREADD VIRGIN O CORRÊA DE SOUZA 

-autor.,  

JUSTIFICATIVA 

Em busca diAriwpelos Bairros do 	Município, 

'deparamos sempre com anseios de moradores.de  ruas ainda 	sem 

denominaçao, desejosos que sao de darem nome as ruas que 	mo 

ram. 

Assim sendo, proponho aos nobres pares a apro 

vaç"áo do presente projeto. 

SALA DAS SESSES 	agosto de 1119 8 5: 

VEREADOR VIRGINIO CORRÊA DE SOUZA 

-a.utor- 

nlf. 


